
NOTA EXPLICATIVA PARA REPROGRAMAÇÃO DE ABERTURA DE BASE DE DADOS 

Obedecendo às determinações legais para a realização de alterações de conteúdo nos Planos 

de Dados Abertos, estabelecidas pela Resolução Nº03, de 13 de outubro de 2017 do Comitê 

Gestor da Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (CGINDA) (Art. 9º) informamos, pelos 

motivos abaixo expostos, que houve a necessidade de reprogramação do prazo de abertura da 

base relacionada abaixo: 

Nome da base 
de dados, 
conforme 
publicado no 
PDA  

Data prevista 
para abertura, 
conforme 
publicado no 
PDA  

Nova data de 
previsão de 
abertura  

Contato do 
responsável pela 
base de dados 

Motivo da 
alteração 

Sistema de 
Gerenciamento 
de 
Produtividade – 
SGP 

Agosto/2023 Outubro/2023 DGP/DTI 
dprt@inss.gov.br 

Inviabilidade 
técnica de 
abertura no 
prazo 
inicialmente 
previsto, uma vez 
que o módulo no 
SGP que permite 
a emissão 
consolidada de 
relatórios quanto 
os participantes 
de PGD e o 
atingimento de 
metas de 
produtividade 
ainda está em 
desenvolvimento 

Contratados 
Temporários 

Junho/2023 Dados serão 
publicados 
quando houver 
contrato 
temporário em 
vigência. 

DGP/DTI 
dgpi@inss.gov.br 

Não há contratos 
temporários em 
vigor. 

Benefícios 
concedidos 
entre 
dezembro de 
2012 a 
novembro de 
2018 

Geração e 
disponibilização 
gradual, mês a 
mês, iniciando 
pela 
competência 
de novembro 
de 2018 

Geração e 
disponibilização 
gradual, anual, 
iniciando pela 
competência 
de novembro 
de 2018 

CCD/DTI 
ccd@inss.gov.br 

Questões 
técnicas e 
operacionais da 
área técnica da 
DataPRev 
juntamente com 
a DTI/INSS. 

Benefícios 
indeferidos 
entre 
dezembro de 
2012 a 
novembro de 
2018 

Geração e 
disponibilização 
gradual, mês a 
mês, iniciando 
pela 
competência 

Geração e 
disponibilização 
gradual, anual, 
iniciando pela 
competência 
de novembro 
de 2018 

CCD/DTI 
ccd@inss.gov.br 

Questões 
técnicas e 
operacionais da 
área técnica da 
DataPRev 
juntamente com 
a DTI/INSS. 



de novembro 
de 2018 

 

NOTA EXPLICATIVA PARA INCLUSÃO DE BASE DE DADOS 

Obedecendo às determinações legais para a realização de alterações de conteúdo nos Planos 

de Dados Abertos, estabelecidas pela Resolução Nº03, de 13 de outubro de 2017 do Comitê 

Gestor da Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (CGINDA) (Art. 9º) informamos, pelos 

motivos abaixo expostos, que houve a necessidade de inclusão da base de dados abaixo 

relacionado: 

Nome da 
base de 
dados, 
conforme 
publicado 
no PDA  

Contato do 
responsável pela 
base de dados 

Motivo da inclusão Data de Abertura 
E  
Frequência da 
Atualização 

Dados do 

quadro de 

pessoal em 

atividade 

consolidado 

 

DGP/DTI 
dgpi@inss.gov.br 

Base foi criada após a 
publicação do PDA 

- Junho/2023 
- Mensal, a cada 
fechamento da folha 

 

 


